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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.858, DE 25 DE JULHO DE 2023.

(ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 2º
DO  DECRETO  Nº  3.853/2023,
ALTERADO  PELO  DECRETO  Nº
3.854/2023, O QUAL FIXA PLANO
DE  CONTINGENCIAMENTO  DE
GASTOS  MUNICIPAIS).

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

D E C R E T A:
Artigo 1º – O artigo 2º do Decreto nº 3.853 de 11 de

julho de 2023, alterado pelo Decreto nº 3.854 de 12 de
julho de 2023, passa a ter a seguinte redação:

Artigo 2º - Fica determinado o contingenciamento de
20%  no  valor  das  liquidações  mensais,  tendo  como
referência o mês de maio de 2023.

Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em
especial ao Decreto nº 3.857 de 21 de julho de 2023.

Publique-se, registre-se.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado na Secretaria de Administração
e Finanças desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

Prefeitura Municipal de Cardoso
Cardoso,16 de agosto de 2023

Ato Decisório do Diretor Escolar em 16/08/2023.
EXPEDINDO, com base no inciso XVI, alínea a, do artigo

37 da Constituição Federal, combinado com o inciso I, do
artigo  32  da  Lei  Complementar  n.º18,  de  08/12/1998 e
Decreto n.º 41.915/97, expede os seguintes atos decisórios

Ato Decisório da Diretora Escolar da E.M.E.F. “Prof.
Dirce Líbano dos Santos”, Cardoso/SP, em 16/08/2023.

EXPEDINDO, com base no inciso XVI, alínea a, do artigo
37 da Constituição Federal, combinado com o inciso I, do
artigo  32  da  Lei  Complementar  n.º18,  de  08/12/1998 e
Decreto n.º 41.915/97, expede os seguintes atos decisórios:

n.º  06/2023  –  Caio  Cesar  Miguel ,  R.G.  n.º
46.326.973-1,  PEB-II,  Matemática,  Estatutário e PEB-II  na

E.M.E.B. “José Franscisco Rodrigues”, Paulo de Faria/SP e
PEB-II  Matemática,  Celetista,  nesta  Unidade  Escolar.
Acumulação  Legal.

n.º 07/2023 – João Batista de Souza Junior, R.G. n.º
29.691.854-4, PEB-II, Educação Especial, Cargo /F.A.PEFM-
SQF-I-QM e PEB-II na E.E “Epaminondas José de Andrade ”,
Cardoso/SP  e  PEB-II  História  ,  Celetista,  nesta  Unidade
Escolar. Acumulação Legal.
...........................................................................................................
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